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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Contrato nº 173 /2021 

~PRIMEIM-JMS ~ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
HIGIENE PESSOAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-FMAS E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA SINTESE COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE IUGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR EIRELI, CNPJ 
Nº 14.563.405/0001-42, CONFORME PROCESSO 
ADMTNISTRATIVO Nº 031/2021- PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2021, ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nª 83/2021 

CONIRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS'I'tNCIA SOCIAL-FMAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Treze de Maio nº 140 - limbi - Camaragibe - PE, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o nº 12.207.519/0001-24, representada neste ato, pela SECRETÁRIA DE ASSIS'IÊNCIA SOCIAL: 
ARLENE DE LIMA SD...VA, brasileira, casada, RG nº 2.793.671/SDS, CPF/MF nº 448.445.574-91, residente e 
domiciliado à Rua Rui Barl>osa nº 590, Casa 100, Conjunto Residencial Parque Camaragibe, bairro: Jardim 
Primavera, Camaragibe/PE, CEP: 54. 753-440, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SINTESE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE fflGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR BIRELI , com sede na Av. Eraldo Guedes Leite nº 20, CEP: 53.520-810, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.563.405/0001-42, neste ato representada pelo Sr. Charles Monteiro Ferreira Neto, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 666.207.084-04, RG n.º 5.031.526, ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADA, têm entre si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 031/2021- PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 010/2021, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 83/2021, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas e condições 

adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam: 

tL:\~ 8EGJ1JmA:, Oe.miõ) 

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
material de limpeza, conseivação e higiene pessoal, conforme a necessidade da Prefeitura e Secretarias 
Municipais confonne especificações contidas no Tenno de Referência. 

1 VALOR VALOR 
ITEM MATERIAL/ ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

UNITÁRIO TOTAL 

CESTO plástico para lixo, com pedal e 

25 
tampa buscala, capacidade para 50 Utros 

UNID 75 R$49,90 R$ 3.742,50 
- ref. San Remo ou similar. COTA 

RESERVADA 25% 

36 Desincrustante ácido para remoção GALÃO 12 R$16,90 R$ 202,80 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
. ,.,-üdnPfua Treze de Maio nº 140-Timbl, Camaragibe/PE 

Prefeit a .. . f.~e: 3458-6051 -E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 
Secret . . 1d ' .c ·- . -, 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
,-

1 de manchas em superfícies fixas. Galão 
-

de 5L com tampa dosadora. Validade 
mínima de seis meses, a partir da 
entrega. (Produto tipo Removic Becker) 

DESINFETANTE liquido 1 

1 

concentrado, para uso geral, ação 
bactericida e germicida. Registro no 

40 
Mfaistério da Saúde. Embalagem: UNID 7.500 R$4,40 

frascos plásticos de 5.000 mi, contendo 
o nome do fabricante, data de fabricação 

e prazo de validade. COTA AMPLA 
75% 

PÁ DE LIXO, tamanho grande em 

80 
polipropileno, com cabo de madeira UNID 75 R$ 6,99 
longo rev.estido com polipropileno 
COTAAMPLA 75% 

QUEROSENE PARA USO GERAL, 
COM 900ml.Acondicionado em 

embalagem original do fabricante, com R$ 7,00 93 
nome do responsável técnico o lote, data 

UNID 50 

de fabricação, validade e registro no 
Minjstério da saúde. 

SABÃO EM BARRA, neutro, 
99 glicerinado, cajxa com 50 unidades, ex 50 R$23,00 

pacotes com 5 unidades. 

SABONETE LtQUIDO Glicerinado 
102 embalagem plástica de no mínimo 500 UNID 1500 R$ 2,00 

mi. COTA AMPLA 75% 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
capacidade 60 litros, preto, polietileno 

de baixa densidade, resistente a 
impactos, embalagem com 100 

114 unidades. A embalagem devera infonnar UNID 500 R$ 4,90 

a marca do fabricante, dimensões do 
saco. O produto devera atender Normas 
ABNT NBR 9191. Resistente COTA 

RESERVADA 25% 

1 120 VASSOURA, em nylon, cabo para UNlD 1.000 R$ 3,80 
límpeza de pisos diversos, cerdas em 

Jegue, macias de nylon, base em 
propileno, fixação do cabo com sistema 
de rosca, medida aproximada do cabo 

l,20cm,medida aproximada da vassoura: 

Secretaria Municipal de Aaaist6ncla Social 
Prefeitura MvnirinRi• Treze de Maio nº 14~ Tlmbl, Camaraglbe/PE 

Secretai · e, 1, . Fane: 34581051 - E-mail: seuQcamaragibe.pe.gov.br 
Assis,11.'lt~MJ · ' 

jlrfen e Lzma .)1[u 
Seuetária 

R$ 33.000,00 

R$ 524,25 

1 
R$350,00 

1 
1 
1 

R$ 1.150,00 

R$3.000,00 

1 R$ 2.450,00 
1 

1 
R$3.800,00 

1 

1 

J 2 
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1 
1 

1 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

31xl9x6cm 
- -r - l 

-----
1 

1 122 
Vassourinha para limpua de vaso 
sanitário, em nylon, com cabo em 

plástico resistente e reforçado. 
UNID -~~T R$ 2.10 -

__:_J ~-----
1 

R$ 105,00 1 
1 

[-- L 

TOTAL: --------------------
1 R$ 48.~24,55 J 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
de R$ 48.324,55 (Quartnta e oito mil, tnuntos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) , fixo 
e irreajustável, referente a entrega conforme pedido da secretaria demandante, mediante apresentação da 
fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
3.2 Os itens que são objeto deste instrumento contratual estão descritos no Termo de Referência e anexo 01 
deste contrato, confonne Proposta de Preço da empresa vencedora. 
3.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
3.3.1. Os pagamentos <lecorrente!i de despesas cujos valores não ultrapassem o limite <le que trata o inciso 11 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.4. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, 
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultante 
da execução do conttato; 
3.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA; 
3.6. A Administração reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência. 
3.7. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica. a regularidade das 
certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu resultado 
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CIÁUSULA QUARTA-DA VIÇ:tNCIA E DADOT~ÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.J . O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o periodo de 12 (doze) meses, com 
início em 03/08/2021 e término em 03/08/2022. 
4.2. As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste instrumento contratual, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

3013.08.122.1011.0256.000.3.3.90.30.00.0.0l.00 
3013.08.243.1012.0259.0000.3.3.90.30.00.0.0l.00 -

Despesas 
Desenvolver Ações do 

Secretaria Municipal de Aasist6ncla Social 
Prefeitura M11nir1 lié\lRua Treze de Maio nº 1-4~ Tlmbi, Camaragibe/PE 

Secictai a 1 1, 1, .. , cfi9ne: 3458-6051 - E-mail: aeas@camaragibe.pe.gov.br 
As~i - f l 

jtr[cr: e -~n~ú .51Úc. 
Sec.-etana 

Administrativas 
Conselho Tutelar. 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

3013.0B.244.1011.0282.0000.3.3.90.30.00.0.09.00 - Promover o Atendimento Socioassistencial as Famílias 
-PAIF/CRAS 
3013.08.244.101 l.0269.0000.3.3.90.30.00.0.09.00 - Desenvolver Ações de Enfrentamento as Situações de 
Violência de Direito - CREAS; 
3013.08.244.1011.0283.0000.3.3.90.30.00.0.09.00 - Desenvolver Práticas de Educação Alimentar e de 
Combate a Fome - NAPAS 
3013.08.244.1011.0281 .0000.3.3.90.30.00.0.09.00- Garantir o Serviço de Convivência Social - SCfV 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA F1SCALIZAÇÃO E DO 
GERENCIAMENTO 

5.1 . As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas e as nonnas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçào 
total ou parcial. 
5.2 O objeto contratado será recebido: 
5.2.1. PROVISORIAMENTE, por servidor designado, para posterior verificação da confonnidade dos 
materiais com a especificação, no prazo de até OS (cinco) dias, a contar da data da realização, e 5.2.2. 
DEFINITIVAMENTE, após verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do Recebimento Provisório. Os materiais deverão estar dentro 
das nonnas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem 
inconsistência má aplicação, não serão aceitos, devendo ser refeitos pelo fornecedor no prazo de até 02 
(dois)dias , contados a partir da notificação. 
5.3. Nos tennos do art. 67 lei nº 8.666, de 1993, o Strvidor LúcioAndri Chagas Gomes, mat 40103243-2 e 
CPF/MF nº 051.653.664-80, irá acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
5.4. A fiscalização de que trata este item não exdui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiJidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLAUSULA SEXTA· DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. A aquisição dos produtos deve começar imediatamente após a assinatura do contrato. 
6.2. O prazo para começar a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis da data da assinatura do 
contrato. 
6.3. A entrega dos materiais de limpeza deverá ser de forma parcelada, de acordo com as necessidades do 
Contratante em no máximo 10 (dez) dias úteis contados após o recebimento da solicitação. 
6.4. A tntnga dos materiais, strá na Stdt da Stcrttaria dt Assisttncia Social, Rua Trut dt Maio nº 140, 
nmbi, Camaragibt!PE, no horário das 08h as 14h:OO. 
6.5. A cada entrega serão conferi<.los os produtos, verifican<.lo-se especialmente as <.latas de validades 
registradas nas embalagens e a inviolabilidade dos lacres dos pacotes. 
6.6. A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à análise para 
controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise atestando as 
condições do produto. 

. . . . Secretaria Municipal de Assistência Social 
Prefr1tura M 11nw1_rn=1-Rua Treze de Maio n• 14~ Timbi, Camaraglbe/PE 

SL e-, c-ta1 , f\ e },. , tlt'one: 3458-6051 - E-mail: seas@camaraglbe.pe.gov.br 
Asf:1 , 1f l 

)'lr[cn at _, u. 1{, ú 

S t t . dé:lfl&. 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

6,?. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas. em pacotes plásticos acondicionados em 
caixas de papel. 
6.8. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e 
procedência do produto. 
6.9. A descarga dos materiais e sua acomodação no Almoxarifado Central deverá ser feita por funcionários da 
empresa contratada, devendo estar devidamente uniformizado e provido de equipamentos de segurança 
necessários ao trabalho e orientados durante a entrega dos materiais, por um funcionário do Almoxarifado. 
6. IO. Os materiajs serão recebidos pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
6.12. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Tenno Referência, devendo ser subslituído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
noliftcação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CI.ÁUSULA StTIMA • DA FORMA DE FORNECIMENTO 

7. 1 O fornecimento será de acordo com a necessidade e solicitação da CONTRATANTE mediante a emissão 
de Ordens de Fornecimentos, assinada pela Secretária 

CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 

8.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 
configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d, e §5º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

CLÃUSULANONA-DAS QBRIG~ÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos anigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida comprovação. 
9.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 
9.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, tais como: 
impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários 
à fiel execução do objeto desse termo. 
9.5. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com capacitação 
profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem ao Contratante. 
9.6. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 
9.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente 
todas as reclamações. 
9.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
. Rua Treze de Maio nº 14~ Timbl, Carnaraglbe/PE 

Prefeitura f~J 11 l1 1f:1. Fcme: 3458-6051-E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 
Scc1cta r · , u e 11 1 de 

A SSJ!) . ! 

Jlr{c,t e Lzmr. .__•Ih :. 
St::c.t tária 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
9.9. Substituir os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência, que por ventura forem entregues ao 
c_o~tratante_ co~ defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de quantidade, validade, 
vic10s, defeitos, mcorreções, num prazo máximo de 02 (dois) dias. 
9.1 O. Entregar os materiais/produtos contratados de follTia parcelada, confollTie solicitação da Contratante via 
e-mail, embalados adequadamente, separados por item nas quantidades e especificações que trata este termo. 
9.11. Comprometer-se a fornecer o objeto. em confonnidade com as especificações contidis no Edital e seus 
anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e preferencialmente pelos vícios de 
qualidade e quantidade que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor. 
9.12. Responder, nos termos do an. 18 e seguintes da Lei o.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tomem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC. 
Parágrafo Primeiro. A responsabilidade pelo fornecimento do material será da CONTRATADA, a qual se 
encontra impedida de transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, 
este encargo, assim como subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar as obrigações objeto 
deste lnsrrumento. 

CLÃUSUL,\ DÉCIMA-DAS OBRJGAÇO'ES DA CONlltATANTE 

1 O. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins da aceitação e 
recebimento definitivo. 
L0.3. Comunicar à Contratada, por eSC1ito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 
produtos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
10.4. Designar Servidores, por ato próprio, para efetuar a fiscalização e gestão dos contratos na forma da Lei 
N° 8666 e da ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUMCIPIO OTCGM Nº3 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
10.'.;. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
t 0.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.7. Comunicar em tem hábil, por e-mail, à Contratada, a quanúdade de materiais a serem fornecidos, em 
solicitações assinadas pela autoridade competente. 

o.AUSULA lmCMA PRIMEIRA-D.\J\LTQAÇÃO DO CONTR,ATO 

11.l A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no Artigo 65, § 1º da Lei 
Federal nº 8.666193 e suas alterações. 

o:.A~Dt~SEÇUNDA-DAS PeN~ES 

12.1. Pela ine.xecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto _desta Licitação, sem prejuíz~ ~~ 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente jusuficados e comprovados, a cnteno 

Secretaria Municipal de Assistincla Social 
Rua Treze de Maio n• 14'0- Timbl, Camaraglbe/PE 

Pre f p j tl~r. M 1, n i .-· · ·Fpoe: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 
Scuct:,1 1 · ·:uQ · -

J\::."l ~ 
( / l r .,.•, ,. '- ' .i41n11~ t1t L.11ll • · •. 

S t C1 C. t é.tl .Cl 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

da Admmistrilçào. e ainda garantida a previa e ampla defesa. serão aplicadas às seguintes cominações, 
rumulariv~meme oo não: 

1 - A.eh ~.ênci.1: 
n - Multa, DOS ~uínles lermos. 
a) Pelo anaso oa execuçjo do objeto C'Olllrarual. em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
global conD'õlQOO, per dia decomdo, até o li mil.e de 10% do valor do global cana-atado. 
b) Pela ll.'CU:Sa na execução cona-amal, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 
1~ (dez po: cso) \Qlor do global comratado. 
e) Pela demora em refazer a execução do ob:jeto comrarual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a contar do 
s.rgundo dia da data da ooàficação da l"l'jeição, 1% (um por cenlo) do valor global contratado, por dia 
decorrido. 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como 
~ a execução do objeto oào efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor global coocratado. 
el Pelo não rumprimel'N.o de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 
10.520/02 e ao78190 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida 
oos i.násos anteri<R5: 1% (um por cento) do valor comratual, para cada evento. 

m - SaspfflSào temporária de participar em lidtação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 02(dois) anos; IV - Impedimento de licitar e contratar com o Muniápio de Camaragibe, 
Estado de Pernambuco, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o cootrato, e da 
CONTRATADA que deixar de~ ou apresenw documemação falsa exigida para o certame, ensejar o 
mardamenlo da execução de seu objeto, não mantiver a proposu, falhar ou fraudar na execução do Conrrato, 
ccmponar-se de modo inidôoeo ou cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela. mocivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades a-atadas 
nos incisos m e IV do subitem J 2.1. 

I - Pelo descumpimmto do p-azo da execução do objeto cootratual. 
D - Pela "°1Q ou ao-aso em atender alguma soUdtação para correção na execução do objeto contratual, 
cari<Urizada se o •trndimemo à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis., contado da data da 
~çio, devidamrme oooficada. · 
m - Pela não execuçAo do objeto cma-atu.al de acocdo com as especificações e prazos estipulados neste 
Edital. 
IV - Tfflha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos. fraudes fiscais no recolhimento de 
quaisquff tributos. 
V - Tenha rnticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da Uátaçào. 
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar c001 o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos 
inticac:b. 

123. Além das penalidades citadas, a CONfRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
peoalidides refrridas no C,apíru1o IV da Lt>i Federal nº 8.666/93. 
12.4. A5 multas eslabelecidas podem Sff aplicadas isolada ou rumulativamente, ficando o st>U total limitado a 
10% (dez po: c'8lo) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

P r r.. · .. , . . ~ • . 
• e. 

SflCl'etaria Municipal de Asaiat6ncia Social 
Rua Treze de Maio n• 140-Timbl, Camaragibe/PE 

Fone: 34581051 - E-mail: ~be.pe.gov.br 
7 



~ PREFEJTVRA DE 

·•~!!E 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

12.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as imponâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma 
prevista em lei . 

12.6 As sanções serão aplicadas de fonna gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 
recurso 
12.7. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público 
e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
12.8. As sanções administrativas referentes à execução contratual são aquelas previstas na Minuta de 
Contrato, Anexos V deste Edital. 
12.9. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

CIÁUSULADtCIMA TERCEIRA-DA RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1 A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto 
nos anigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93. Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão 
ser fonnalrnente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Parágrafo 
segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do 
artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. Parágrafo terceiro - A rescisão adminisrrativa ou 
anúgável deverá ser precedida de autorizaçao escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E A PROPOSTA 

14.1 Integram o presente instrumento, o Edital do Processo Administrativo nº 031/2021, tombado sob a 
modalidade Pregão eletrônico nº 010/2021, Ata de Registro de Preços nº 83/2021, com seus anexos, e a 
proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANfE. 

§ 1 ° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigênc.ia deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, (todas as condições de habilicação exigidas no o Edital de Pregão ELETRÔNICO 
nº 010/2021 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS). 
§ 2º - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA-CONTAGEM DOS PRAZOS 

15. 1 Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 
concrato em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO 

Secretaria Municipal de Asslst6ncia Social 
Rua Treze de Maio n• 140- Timbi, Camaragibe/PE 

Prefeitura M 11 n j r 1f9.flf: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 
Scc1ctari J 1 .p , de 

Ass1s'l'a'-~u..; 
jlr[ene e Lime. :,,f, •. 

Stc, t ta n a 
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16.1 Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por 

escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará 

em poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 

CI..AUSULADtCIMA SÊTIMA-PUBUCIDADE DOS ATOS 

17.t Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do presente 

contraio e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a 

contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 

da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 

qualquer interessado o conhecimento dos termos do contraio. 

CIÁUSULA DÉCIMA OITAVA- TERMO ADITIVO 

18.1 Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só poderá ser 

adotada mediante autorização por escrilo das partes, e será obrigatoriameme ratificada através de Termo 

Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

CIÁUSULA DÉCIMA NONA-TOLERÃNCIA 

19.I Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novaçào de qualquer uma das cláusulas ou 

condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CIÁUSUlA VIGÉSIMA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei nº 

8.666/93 e allerações. 

CLÁUSUlA VIGÉSIMA PRIMEIRA-FORO 

21.1 Nos lermos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas ou 

litígios decorrentes deste conrrato é o da Justiça Estadual, Comarca de Camaragibe, Estado de Pernambuco, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e contratadas, 

os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, em 04 (QUATRO) 

vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direlto. 

P fi 
. Camaragibe, em 03 de Agosto de 2021. 

r c> f'1t111 a I\·~1t 111 ic :) ,•1 
S• 1 «1 k",, . 

li ~ · 

)) I ft !/ 1 l' f ,· 1/ . \ 11 

ARLENE DE LIMA SILVA 

Secretária de Assislência Social 

(CONTRATANTE) 

SINTESE COM ATACADISTA DE 
PRODUTOS D IENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃ OMICILIAR EIRELI 

CNPJ N" 14.563.404/0001-42 

(CONTRATADA) 

Secretaria Municipal de Assist6ncia Social 

Rua Treze de Maio nº 140-Tlmbl, CamaraglbeJPE 

Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 
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